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CAMPUS SÃO GONÇALO DO AMARANTE

PORTARIA Nº 250/2024 - DG/SGA/RE/IFRN   

   25 de setembro de 2024

                        

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS SÃO GONÇALO DO AMARANTE DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas atribuições,
delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União, de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO, o Princípio da Economicidade, contido no Art. 70 da CF, que visa a minimização dos gastos
públicos, sem comprometimento dos padrões de qualidade, pois refere-se à capacidade de uma Instituição gerir
adequadamente os recursos financeiros colocados a sua disposição;

CONSIDERANDO, ainda o período de recesso escolar, férias docentes e jornada pedagógica do Campus São
Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:

I – ESTABELECER, com efeitos a partir de 25 de setembro de 2024 e vigência até 8 de outubro de 2024, período
correspondente ao recesso escolar e férias docentes, e nos dias 7 e 8 de outubro de 2024, a jornada pedagógica, que
o horário de funcionamento do Campus São Gonçalo do Amarante, nesse período, será das 07h00min às 19h00min.

II – DELEGAR, aos chefes imediatos, a organização da jornada de trabalho dos servidores à eles subordinados,
dentro do horário estabelecido no item anterior.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)
LUISA DE MARILAC DE CASTRO LEITE

Diretora-Geral do Campus São Gonçalo do Amarante
(Portaria nº 1782/2020-RE/IFRN, de 21/12/2020, publicada no DOU de 22/12/2020)
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